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Câmara Municipal de Colatina 

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto 
Estado do Espírito Santo 

OFÍCIO Nº 005/2023/CMC/UCCI 
 

Colatina – ES, 17 de maio de 2023 
 
A Sua Excelência o Senhor 
FELIPPE COUTINHO MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Interessados (as): Mesa Diretora, Agentes Públicos 

Assunto: Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

A Unidade Central de Controle Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES, 

representada pelo titular do cargo de Auditor Público Interno abaixo subscrito, 

no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal n° 6.006/2013, 

informa que encontra-se em vigor a Lei 13.709/18  - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 

nos meios físicos e digitais, inclusive por pessoa jurídica de direito público. 

A norma supracitada regula a atividade sobre o uso de dados pessoais, de 

colaboradores e de terceiros, por todos os tipos de organizações que operam 

em território brasileiro, estabelecendo rigorosas sanções, em caso de 

descumprimento de suas determinações. 

Por óbvio, o objetivo da Lei 13.709/18 – LGPD é proteger os direitos 

fundamentais de privacidade, autodeterminação informativa, liberdade de 

expressão, informação, comunicação e opinião, assim como a dignidade 

e o exercício da cidadania dos indivíduos, conforme se extrai do seu art.1°. 

Confira: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. (Grifos 
nossos) 

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Observa-se que as normas gerais contidas na Lei são de interesse 

nacional e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

 À vista disso, a UCCI Legislativa ALERTA que: 
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a) a aplicação da Lei 13.709/18 - LGPD se estende a qualquer pessoa, natural ou 

jurídica, de direito público ou privado, que realize o tratamento de dados 

pessoais, online e/ou offline; 

b) o tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público 

deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública; 

c) o tratamento de dados deverá ser feito com a máxima prudência, visto que 

a Lei Geral de Proteção de Dados, em seu art. 52, prevê sanções em caso de 

infrações; e 

d) faz-se necessário o estrito cumprimento das normas de proteção de dados 

pessoais. 

É importante lembrar que, a Lei 13.709/18 - LGPD coexiste com as outras 

regulamentações existentes, como por exemplo: a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar 101/200) e a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011). 

Como se vê, o assunto é de suma importância, pois visa à segurança jurídica, 

padronizando normas e práticas, promovendo a proteção de dados pessoais de 

todos os cidadãos, em âmbito nacional. Contudo, diante da análise da 

legislação, verifica-se que a adequação às novas determinações legais é 

complexa e não será imediata. 

É fundamental que a Câmara Municipal de Colatina/ES seja célere na adoção 

de medidas para atendimento eficaz da Lei 13.709/18 – Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD, sendo recomendável, à autoridade máxima, a 

adoção das medidas que considerar cabíveis para correta aplicação da 

Lei 13.709/18, inclusive, para elaboração de norma regulamentadora da 

LGPD, no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

Será encaminhado para o e-mail do gabinete da presidência modelos de 

órgãos públicos que já possuem a regulamentação da Lei 13.709/18: 

✓ Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 

✓ Prefeitura Municipal de Colatina/ES; 

✓ Câmara Municipal de Marechal/Estado do Paraná; 

✓ Câmara Municipal de Ribeirão Preto/Estado de São Paulo. 

Sem mais para o momento, a UCCI do Parlamento Municipal reitera protestos 

de estima e distinta consideração. 

__________________________ 

Lucas Lamborghini Degasperi 

Auditor Público Interno da Câmara Municipal de Colatina/ES 

Portaria nº 092/2017 


